
 

 

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO SUL DO MARANHÃO (IESMA) 

ATO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 

COPEVE 

 

 O Instituto de Ensino Superior do Sul do Maranhão (IESMA), mantido pela Unidade de Ensino 

Superior do Sul do Maranhão Ltda. - UNISULMA, credenciado pela Portaria MEC n. 3.310/2004, de 18 

de outubro de 2004, publicada no DOU de 19/10/2004, por meio de sua Comissão Permanente 

Vestibular - COPEVE, torna público a abertura das inscrições para o Processo Seletivo online do 
segundo semestre de 2020, aos cursos abaixo indicados com as respectivas portarias de 

reconhecimento e/ou autorização, turnos, regime de ensino e vagas. 1. CURSOS OFERECIDOS: 

ADMINISTRAÇÃO (Portaria Ministerial nº 217 de 18/02/2009, publicada no DOU de 19/02/2009), 

Noturno (01 turma/50 vagas); DIREITO (Portaria Ministerial nº 471 de 22/11/2011, publicada no 

DOU de 24/11/2011), Turno: Matutino (01 turma/50 vagas) e Noturno (01 turma/50 vagas); 

EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO (Portaria Ministerial nº 98 de 01/04/2016, publicada no DOU de 

04/04/2016), Turno: Noturno (01 turma/50 vagas); EDUCAÇÃO FÍSICA LICENCIATURA (Portaria 

Ministerial nº 215 de 18/02/2009, publicada no DOU de 19/02/2009), Turno: Matutino (01 turma/50 

vagas) e Noturno (01 turma/50 vagas); ENFERMAGEM (Portaria nº 214 de 18/02/2009, publicada no 

DOU de 19/02/2009), Turno: Integral, aulas prioritariamente concentradas no turno matutino (01 

turma/50 vagas); ESTÉTICA E COSMÉTICA (Portaria nº 275 de 20/04/2018, publicada no DOU de 

23/04/2018), Turno: Integral, aulas prioritariamente concentradas no turno noturno (01 turma/50 

vagas); FISIOTERAPIA (Portaria nº 238 de 05/03/2015, publicada no DOU de 06/03/2015), Turno: 

Integral, aulas prioritariamente concentradas no turno matutino (01 turma/50 vagas); NUTRIÇÃO 

(Portaria Ministerial nº 115 de 17/02/2014, publicada no DOU de 18/02/2014), Turno: Integral, 

aulas prioritariamente concentradas no turno noturno (01 turma/50 vagas); PSICOLOGIA (Portaria 

Ministerial nº 106 de 05/04/2016, publicada no DOU de 06/04/2016), Turno: Integral, aulas 

prioritariamente concentradas no turno noturno (01 turma/50 vagas); SERVIÇO SOCIAL (Portaria 

Ministerial nº 1705 de 18/10/2010, publicada no DOU de 20/10/2010), Turno: Noturno (01 

turma/50 vagas); 2. CRITÉRIO PARA A FORMAÇÃO DE TURMA: Para o funcionamento das turmas 

será necessário o número mínimo de 30 alunos matriculados. 3. PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO: As 

inscrições e provas serão realizadas entre os dias 25 de maio a 30 de junho/2020, via internet, através 
do site www.unisulma.edu.br, não será cobrado taxa de inscrição. 4. AS PROVAS DO PROCESSO 

SELETIVO VESTIBULAR ONLINE: A prova será uma redação (dissertação), obrigatória para todos os 

candidatos, será realizada no período de 25 de maio a 30 de junho/2020 de forma online, através do 

site www.unisulma.edu.br. Demais informações a respeito do processo seletivo online estão 

disponíveis no Manual do Candidato, através do site do IESMA/UNISULMA, no endereço 

www.unisulma.edu.br. 5. LOCAL DAS PROVAS ONLINE: As provas serão realizadas através do site 

www.unisulma.edu.br. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente Vestibular do 

IESMA - COPEVE.  

Imperatriz/MA, 18 de maio de 2020. 
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